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Fonte: Agência Nacional das Águas  Disponível em 
<https://arquivos.ana.gov.br/imprensa/publicacoes/AtlasIrrigacao-UsodaAguan
aAgriculturaIrrigada.pdf>. Acesso 09 de setembro de 2023).

https://arquivos.ana.gov.br/imprensa/publicacoes/AtlasIrrigacao-UsodaAguanaAgriculturaIrrigada.pdf
https://arquivos.ana.gov.br/imprensa/publicacoes/AtlasIrrigacao-UsodaAguanaAgriculturaIrrigada.pdf


Vejamos por onde se distribuem os 

empreendimentos licenciados pela 

FEPAM

fepam.rs.gov.br
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aproximadamente 910 mil hectares 
com registro de licenciamento pelo  

órgão estadual.

fepam.rs.gov.br
Licenciamento Ambiental da Irrigação



CULTURAS
ÁREA DE 

SEQUEIRO1

ÁREA 
IRRIGADA INCREMENTO

 Kg/ha Kg/ha %

Milho 3.486 12.000 209,8

Soja 2.051 4.200 104,8

Feijão 1.009 2.600 157,7

Pastagem2 15 t/ha 30 t/ha 100,0

Produtividade média de grãos e pastagem no RS

1Média dos últimos 10 anos; 2Produção média de massa seca (t/ha).
Fonte: SEAPI/CONAB/EMATER, apud BROSE, M. E., 2017.
Disponível em: http://www.unisc.br/site/mudancaclima/adaptacao-da-agropecuaria-as-estiagens/ 
Acesso em 17 ago 2017.

fepam.rs.gov.br
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Por que fazer LICENCIAMENTO AMBIENTAL ?
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[...]

Art. 10. A construção, instalação, ampliação e 

funcionamento de estabelecimentos e atividades 

utilizadores de recursos ambientais, efetiva ou 

potencialmente poluidores ou capazes, sob qualquer 

forma, de causar degradação ambiental dependerão de 

prévio licenciamento ambiental.

Lei Federal 6.938 de 31/08/1981. 

Dispõe sobre a política nacional do meio ambiente...



fepam.rs.gov.br Resolução CONAMA nº 237/1997
Art. 1º - Para efeito desta Resolução são adotadas as seguintes definições: 

I - Licenciamento Ambiental: procedimento administrativo pelo qual o órgão 
ambiental competente licencia a localização, instalação, ampliação e a 
operação de empreendimentos e atividades utilizadoras de recursos 
ambientais, consideradas efetiva ou potencialmente poluidoras ou 
daquelas que, sob qualquer forma, possam causar degradação ambiental, 
considerando as disposições legais e regulamentares e as normas técnicas 
aplicáveis ao caso. 

II - Licença Ambiental: ato administrativo pelo qual o órgão ambiental 
competente, estabelece as condições, restrições e medidas de controle 
ambiental que deverão ser obedecidas pelo empreendedor, pessoa física ou 
jurídica, para localizar, instalar, ampliar e operar empreendimentos ou 
atividades utilizadoras dos recursos ambientais consideradas efetiva ou 
potencialmente poluidoras ou aquelas que, sob qualquer forma, possam 
causar degradação ambiental. 

[...]



fepam.rs.gov.br

Empreendimentos com atividades de irrigação se enquadram 
como “efetiva ou potencialmente poluidores” ou capazes de 

“causar degradação ambiental”? 
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[...] empreendimentos de irrigação podem causar modificações 

ambientais e, por isso, estão sujeitos ao licenciamento ambiental; 

RESOLUÇÃO CONAMA nº 284/2001 
Dispõe sobre o licenciamento de empreendimentos de irrigação

Art. 2º Os empreendimentos de irrigação deverão ser licenciados pelo 

órgão ambiental competente, devendo ser prestadas todas as 

informações técnicas, respectivas, na forma da legislação ambiental 

vigente [...]



fepam.rs.gov.br

RESOLUÇÃO CONAMA nº 284/2001 

Dispõe sobre o licenciamento de empreendimentos de irrigação

Art. 5º Os órgãos ambientais licenciadores poderão definir critérios 

diferenciados de exigibilidade e procedimentos alternativos para o 

licenciamento, considerando, além do porte, as características técnicas 

do empreendimento, localização, consumo de água e especificidades 

regionais, bem como a compatibilização do processo de licenciamento 

com as etapas de planejamento, implantação e operação.
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O Rio Grande do Sul possui regras 

próprias para o licenciamento ambiental 

da Irrigação?

Que normativas devo seguir ao tratar do 

licenciamento?
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Normativas legais para o 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL DA 

IRRIGAÇÃO no Estado do RS
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fepam.rs.gov.br Resolução CONSEMA Nº 372/2018. 



fepam.rs.gov.br Resolução CONSEMA Nº 372/2018. 



Competências para o Licenciamento Ambiental da 
Irrigação – Estado e municípios

fepam.rs.gov.br



fepam.rs.gov.br
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Resolução CONSEMA Nº 323/2016

Dispõe sobre os procedimentos de Licenciamento Ambiental 
dos empreendimentos de irrigação.

CAPÍTULO I - DAS DEFINIÇÕES

Art. 1º  É objeto desta Resolução o estabelecimento das diretrizes e 

procedimentos para obtenção do licenciamento ambiental, 

estadual ou municipal, dos empreendimentos de irrigação, inclusive 

dos reservatórios artificiais neles utilizados:

+ 21 ARTIGOS...



IV - Reservatório artificial: acumulação não natural de água 

definida nesta Resolução como açudes ou barragens; 

Resolução CONSEMA Nº 323/2016, Artigo 2ºfepam.rs.gov.br

BARRAGEM AÇUDE



V – Açude: qualquer estrutura artificial de terra, alvenaria, concreto 

simples ou armado, com ou sem escavação, para acumulação de 

águas pluviais diretamente incidentes na respectiva bacia de 

contribuição ou as oriundas de cursos d’água de característica 

efêmera ou desvio de parte da vazão de curso d’água, devendo ser 

constituído de mínimo maciço e vertedouro; 

Resolução CONSEMA Nº 323/2016, Artigo 2ºfepam.rs.gov.br



VI - Barragem: qualquer estrutura artificial de terra, alvenaria, 

concreto simples ou armado, localizada em um curso d’água 

superficial permanente ou intermitente, excluídos aqueles de 

características efêmeras, para fins de contenção ou acumulação de 

água, devendo ser constituído de mínimo maciço e vertedouro, 

podendo sua área alagada atingir Área de Preservação 

Permanente (APP); 

Resolução CONSEMA Nº 323/2016, Artigo 2ºfepam.rs.gov.br



Caracterização de ramo e 

porte das atividades/ 

empreendimentos irrigantes.

fepam.rs.gov.br



fepam.rs.gov.br

Fragmentos da Resolução CONSEMA Nº 323/2016
Artigo 5º disciplina licenciamento da irrigação 

superficial

[...]



fepam.rs.gov.br Fragmentos da Resolução CONSEMA Nº 323/2016
Artigos 6º, 7º e 8º disciplinam licenciamento da irrigação por 

aspersão ou localizada

[...]

[...]

[...]

somatório de área 
de bacia de 

acumulação (área 
alagada) a 

cada 500 ha 
(quinhentos 
hectares) de 

propriedade/poss
e

“captação 
direta”



Art. 8º. Os empreendimentos de Irrigação pelos métodos de aspersão ou 

localizado que não envolvam uso de reservatórios artificiais terão sua 

regularidade ambiental mediante a inscrição do imóvel junto Cadastro Ambiental 

Rural – CAR, de Autorização de Supressão da Vegetação Nativa, quando 

couber, e da concessão da Outorga do Direito do Uso da Água ou sua 

Dispensa.

Parágrafo único. A utilização de qualquer estrutura e/ou equipamentos que 

gerem bloqueio total ou parcial do fluxo natural das águas no ponto de captação 

será equiparada ao uso de barragens, impedindo a aplicação do caput. (incluído 

pelo artigo 4º da Res. CONSEMA 340/2017) 

fepam.rs.gov.br



Simulação para entendimento...
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20 ha de bacia de acumulação

Nesta situação configura-se um empreendimento enquadrável no 
CODRAM 111,41 de porte Médio, cujo licenciamento ambiental para 

operação se faz obrigatório perante o órgão estadual - FEPAM.

fepam.rs.gov.br



E o que será 
que temos 
aqui?

Captação 
Direta?

Será 
111,43?

fepam.rs.gov.br

“A utilização de 
qualquer estrutura 

e/ou equipamentos 
que gerem bloqueio 

total ou parcial do 
fluxo natural das 

águas no ponto de 
captação será 

equiparada ao uso 
de barragens, 

impedindo a 
aplicação do caput. 

(parágrafo único do 
artigo 8º, incluído 

pelo artigo 4º da 
Res. CONSEMA 

340/2017)
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Art. 4°. Os empreendimentos de irrigação devem obedecer a seguinte 

ordem de procedimentos: 

I - a Autorização para Supressão de Vegetação Nativa, quando existente;

II - a Reserva de Disponibilidade Hídrica ou Dispensa de Outorga de Uso da Água; 

III - a Licença Prévia do empreendimento; 

IV - a Autorização Prévia para Construção; 

V - a Outorga do Direito de Uso da Água; 

VI - a Licença de Instalação do empreendimento; 

VII - o Alvará da Obra; 

VIII - a Licença de Operação do empreendimento. 

Resolução CONSEMA Nº 323/2016, Artigo 2º
fepam.rs.gov.br



LICENCIAMENTO ESTADUAL FEPAM

SISTEMAS

Sistema Online de Licenciamento

Sistema Especialista Irrigantes

fepam.rs.gov.br
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ANEXO I 

da Resolução CONSEMA Nº 323/2016 alterada pela 340/2017

Documentação para licenciamento ambiental de 

empreendimentos de irrigação dos seguintes ramos/portes: 

CODRAM 111,30 - Portes MÍNIMO, PEQUENO e MÉDIO; 
CODRAM 111,41 – Portes MÍNIMO e PEQUENO;

CODRAM 111,42 – Portes MÍNIMO, PEQUENO e MÉDIO; 

CODRAM 111,95 – Portes MÍNIMO e PEQUENO; 

CODRAM 111,96 – Portes MÍNIMO, PEQUENO e MÉDIO;

fepam.rs.gov.br



ANEXO II 

da Resolução CONSEMA Nº 323/2016 alterada pela 340/2017

Documentação para licenciamento ambiental de 

empreendimentos de irrigação dos seguintes ramos/portes:

CODRAM 111,30 - Porte GRANDE; 

CODRAM 111,41 – Porte MÉDIO; 

CODRAM 111,42 – Portes GRANDE e EXCEPCIONAL; 

CODRAM 111,95 – Porte MÉDIO; 

CODRAM 111,96 – Portes GRANDE e EXCEPCIONAL;

fepam.rs.gov.br



Fundamental Outorga expedida pelo órgão competente...fepam.rs.gov.br



O cadastro SIOUT substitui a outorga para fins de licenciamento?fepam.rs.gov.br



Art.  2º Excepcionalmente  para  a  safra  2023/2024,  os usos de água para finalidade 

de irrigação e dessedentação animal cadastrados junto ao SIOUT RS (Comprovantes de 

Cadastro de Uso da Água – SIOUT 003)  e com  a Instrução dos processos de solicitação 

de outorga ou dispensa de outorga com status dos processos de solicitação de outorga 

ou dispensa de outorga com status “Processo aguardando início da análise técnica” ou 

“Processo em análise técnica” ou “Processo aguardando alterações de dados 

inconsistentes ou entrega de documentos por parte do usuário de água ou operador”, 

terão  regularidade  provisória  das   intervenções   perante  o Departamento  de  

Gestão  de  Recursos   Hídricos   e  Saneamento  (DRHS),  exclusivamente  para  fins   

de  financiamento  e  de licenciamento ambiental .

Da IN SEMA 06/2023
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ATENÇÃO ÀS 

EXCEÇÕES 

INDICADAS 

NO ARTIGO 

4º...

Da IN SEMA 06/2023



fepam.rs.gov.br

Parágrafo 2º do artigo 4º Da IN SEMA 06/2023

O cadastro SIOUT substitui a RDH para fins de licenciamento?



fepam.rs.gov.br 1
Requerimento e 
informações via 
Sistema OnLine 

Especialista

2
Apresentação da 
documentação 3

Triagem 
documental

4
Abertura de 
expediente 

administrativo

5
Análise 

documental e 
Vistoria Técnica

6
Possíveis pedidos de 

complementações
7

Parecer técnico 
Deferimento/Indeferimento 

ou Arquivamento8
Publicação da Licença 

(deferimento ou 
indeferimento)

Do Requerimento ao 
Licenciamento...
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Quanto demora “pra sair” uma licença da irrigação?

Abertura de 
expediente 

administrativo

Publicação da 
Licença

fepam.rs.gov.br

O tempo médio* de tramitação dos processos novos de 
irrigação na FEPAM no último ano foi de 216 dias, com média de 

114 dias de tempo de análise.

* Média do ano de 2022.



ALGUMAS SITUAÇÕES DO COTIDIANO DE VISTORIAS 

TÉCNICAS

PARA VER, PENSAR E REPENSAR...

fepam.rs.gov.br

ALGUMAS SITUAÇÕES DO COTIDIANO DE VISTORIAS 

TÉCNICAS

PARA VER, PENSAR E REPENSAR...
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Trânsito das máquinas 
agrícolas nas APPs e cruzando 

o leito do curso hídrico 
natural, provocando erosão 
das barrancas, aumento da 

carga de sedimentos e 
assoreamento do curso 

hídrico.
Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM/DILCA.

fepam.rs.gov.br



Outros exemplos de impactos em 

APP, com danos aos recursos 

hídricos naturais, à flora, fauna...

Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM.

fepam.rs.gov.br



Tanque fixo de combustível sem 
bacia de contenção – vazamento e 

contaminação do solo. 

Drenagem periférica da pista 
de lavagem levando a água 
contaminada direto ao curso 
hídrico ao invés de conduzir 

para caixa separadora (CSAO).

Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM/DILCA.

fepam.rs.gov.br



Dimensionamentos 
inadequados de pista de 

lavagem de veículos e CSAO, 
resultando lançamento de 
resíduo contaminante em 

curso hídrico.
Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM/DILCA.

fepam.rs.gov.br



Armazenamento irregular de embalagens de agrotóxicos

Disposição 
irregular a céu 

aberto

Depósito de agrotóxicos sem 
isolamento e sem piso 

adequado. Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM/DILCA.

fepam.rs.gov.br



fepam.rs.gov.br Rompimento do 
reservatório da 

propriedade 
resultando no 
lançamento de 
efluentes com 

alta 
concentração de 

sólidos em 
suspensão,  

contaminação 
do corpo hídrico 
natural e outras 
consequências 
econômicas e 

sociais.

Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM/DILCA.
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Fonte: Arquivos de fotos  FEPAM/DILCA.

Lançamento de efluentes.



Disponível em  <https://famurs.com.br/ 
>. Acesso em 18.maio.2022

Disponível em 
<https://g1.globo.com/rs/rio-grande-do-sul/noticia/2022/02/23/r
s-tem-83percent-das-cidades-em-situacao-de-emergencia-entend
a-a-diferenca-entre-seca-e-estiagem.ghtml>. Acesso 20.05.2022.
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Obrigado!
Eng. Florestal Cristiano Horbach Prass
Chefe do Departamento Agrossilvipastoril
cristiano-prass@fepam.rs.gov.br
51 3288.9416

mailto:cristiano-prass@fepam.rs.gov.br

